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RESUMO

Objetivo: descrever a relação entre a insegurança alimentar nas famílias aten-
didas em um Centro de Atenção Psicossocial Infantojuvenil (CAPSi) do Distrito Fe-
deral com o acesso a benefícios governamentais. Método: trata-se de um estudo 
observacional descritivo transversal, conduzido em um CAPSi. Os responsáveis pelas 
crianças e adolescentes responderam questionários sobre perfil socioeconômico, re-
cebimento de benefícios (Bolsa Família e Benefício de Prestação Continuada – BPC) 
e Escala Brasileira de Insegurança Alimentar (EBIA). Resultados: participaram 10 
famílias que se encontravam em acompanhamento. 50% das famílias não possuíam 
atividades remuneradas e 50% desejavam receber o BPC, mas nenhuma o recebe. 
80% das famílias apresentam algum nível de insegurança alimentar (leve, moderada 
ou grave). Conclusão: o estudo revela uma prevalência da insegurança alimentar 
em famílias acompanhadas no CAPSi, mesmo com a existência de programas de 
transferência de renda. É necessário ampliar o acesso a esses programas e fortalecer 
políticas públicas para garantir o acesso ao direito humano à alimentação adequada.

Palavras-chave: Direito humano à alimentação adequada; Fome; Insegurança 
alimentar; Salários e benefícios; Segurança alimentar.

ABSTRACT 

Objective: to describe the relationship between food insecurity in families 
served by a Child and Adolescent Psychosocial Care Center (CAPSi) in the Federal 
District and access to government benefits. Method: this was a cross-sectional 
descriptive observational study conducted at a CAPSi. Caregivers of children and 
adolescents answered questionnaires on socio economic profile, receipt of benefits 
(Bolsa Família e Benefício de Prestação Continuada – BPC), and the Brazilian Food 
Insecurity Scale (EBIA). Results: ten families in follow-up participated. 50% of the 
families did not have paid activities and 50% wanted to receive BPC, but none did. 
80% of families have some level of food insecurity (mild, moderate, or severe). 
Conclusion: the study reveals a prevalence of food insecurity in families followed 
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up at CAPSi, even with the existence of income transfer programs. There is a need to expand access to these 
programs and strengthen public policies to guarantee the right to adequate food. 

Keywords: Human right to adequate food; Hunger; Food insecurity; Salaries and fringe benefits; Food 

security.

INTRODUÇÃO

O direito humano à alimentação adequada 

(DHAA) é assegurado pela Emenda Constitucional nº 

64, estabelecido no artigo 6º da Constituição Federal 

brasileira1. Este direito, respaldado pela Constituição, 

impõe ao Estado a responsabilidade de garantir o 

acesso do cidadão a uma alimentação adequada.

O DHAA está inserido em um conceito mais am-

plo que abarca não apenas a quantidade, mas também 

a qualidade alimentar, garantindo à população a Segu-

rança Alimentar e Nutricional (SAN). Este direito não 

é apenas uma obrigação do Estado, mas também uma 

responsabilidade da sociedade civil2.

O termo SAN tem se fortalecido e evoluído no 

contexto dos direitos humanos. A promulgação da Lei 

nº 11.346, de 15 de setembro de 20063, resultou na 

criação do Sistema Nacional de Segurança Alimentar 

e Nutricional (SISAN), visando garantir condições de 

acesso aos alimentos, reconhecendo a alimentação 

como um direito fundamental do ser humano.

No entanto, nos últimos anos, houve um aumento 

significativo no custo da cesta básica, o que tem dei-

xado os lares de famílias de baixa renda com acesso 

inadequado tanto em quantidade, quanto em quali-

dade dos alimentos, o que significa um aumento de 

famílias em estado de insegurança alimentar e nutri-

cional (InSAN)4.

A insegurança alimentar atualmente é classifi-

cada em 3 níveis, sendo o leve quando há comprome-

timento da qualidade alimentar, a moderada quando 

há mudanças na quantidade, restrição alimentar dos 

indivíduos adultos da família e a grave, que diz respei-

to ao comprometimento da qualidade e quantidade 

da alimentação de todos os indivíduos da família, seja 

adulto ou criança, podendo incluir a fome como um 

dos sintomas5.

Dados do II VIGISAN: Inquérito nacional sobre 

insegurança alimentar no contexto da pandemia da 

COVID-19 no Brasil, mostram que a fome e a insegu-

rança alimentar no Brasil são marcadas por profundas 

desigualdades, sendo elas a desigualdade de renda, 

onde mulheres negras geralmente têm menor renda 

e acesso a empregos formais, assim como o racismo 

estrutural presente na sociedade brasileira limitando 

as oportunidades de educação, trabalho e renda. Fa-

mílias chefiadas por mulheres, especialmente autode-

claradas negras e pardas, e com baixa escolaridade da 

pessoa de referência, são as mais vulneráveis quanto 

ao acesso à alimentação em quantidade e qualidade6.

A insegurança alimentar além de trazer prejuízos 

para a saúde dos membros da família como atraso no de-

senvolvimento das crianças, também acarreta fatores psi-

cológicos nos líderes dos lares que carregam como obri-

gação a aquisição de alimentos para sua família. A fome 

pode estar associada a transtornos mentais comuns, como 

depressão e estresse, além de sintomas físicos decorren-

tes da desnutrição, tais como dores e fraqueza7, 8.

Levando em consideração que a alimentação é 

um direito básico, no qual requer renda das pessoas, o 

governo cria programas de assistência financeira para 

que estas famílias de baixa renda tenham seus direitos 

resguardados, assim como o direito à alimentação. Com 

o intuito de garantir os direitos básicos da população 

brasileira, o governo criou programas de assistência 

financeira para essas famílias. Por meio de recursos 

financeiros da União, são transferidos valores mone-

tários periódicos para as famílias de baixa renda cadas-

tradas em programas como o Bolsa Família (PBF), que 

visa a transferência de renda para famílias em situação 

de pobreza e extrema pobreza, e o Benefício de Presta-

ção Continuada (BPC), que consiste no pagamento de 

1 salário-mínimo mensal para idosos com 65 anos ou 

mais e pessoas com deficiência que comprovem não ter 

meios para prover a própria subsistência9,10.

Levando em consideração o aumento no número 

de famílias em situação de insegurança alimentar, seus 

prejuízos à saúde mental e geral destas famílias e a ten-

tativa do governo de ofertar ajuda de custos a fim de 

minimizar os impactos do aumento do custo da cesta 

básica, este estudo buscou descrever a relação entre 

a insegurança alimentar nas famílias atendidas em um 
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Centro de Atenção Psicossocial Infantojuvenil do Dis-

trito Federal com o acesso a benefícios governamentais. 

METODOLOGIA

DELINEAMENTO DO ESTUDO

Trata-se de um estudo observacional descritivo 

transversal, conduzido no período de novembro de 

2023 a janeiro de 2024, em um Centro de Atenção 

Psicossocial Infantojuvenil do Distrito Federal. 

AMOSTRA

A pesquisa foi realizada com famílias selecionadas 

por conveniência que estavam em acompanhamento no 

CAPSi. Foram incluídas todas as famílias que estavam 

em acompanhamento regular, que estavam recebendo 

ou que pretendia receber auxílio de custo do governo 

(Bolsa Família e/ou Benefício de Prestação Continuada). 

As famílias que apresentaram alguma condição que im-

pedisse de responder os questionários, foram excluídas. 

AVALIAÇÃO SOCIOECONÔMICA, 
RECEBIMENTO DE BENEFÍCIOS E ESCALA 
DE INSEGURANÇA ALIMENTAR

Para a coleta de dados foram realizados 3 ques-

tionários, sendo o primeiro para avaliar o nível so-

cioeconômico das famílias, a fim de compreender 

as características de renda familiar. O segundo para 

separar a amostra quanto ao recebimento dos bene-

fícios governamentais, os escolhidos para a pesquisa 

foram o Bolsa família e o BPC (Benefício de Prestação 

Continuada), por serem os benefícios mais vistos en-

tre os usuários do CAPSi, as perguntas eram diretas 

para separar quem recebe e quem tinha a pretensão 

de receber os benefícios. O terceiro questionário apli-

cado foi a Escala Brasileira de Insegurança Alimentar 

(EBIA) que consiste em uma escala psicométrica, de 

14 perguntas, que classifica as famílias em Seguran-

ça Alimentar (SA), Insegurança Alimentar Leve (IL), 

Insegurança Alimentar Moderada (IM) e Inseguran-

ça Alimentar Grave (IG), levando em consideração se 

no domicílio reside menores de 18 anos ou apenas 

maiores de idade. Esta escala é utilizada para avaliar 

de forma direta a SAN de uma população, por meio da 

percepção e experiência com a fome11.

APLICAÇÃO DOS QUESTIONÁRIOS

Todos os questionários foram disponibilizados 

de forma online por meio do software Google Formu-

lários®, por ser uma ferramenta gratuita e acessível. 

O responsável pela criança preenchia o formulário 

online durante o atendimento, utilizando o Tablet da 

pesquisadora, tanto nos atendimentos realizados na 

instituição quanto nos realizados fora dela.

ANÁLISE ESTATÍSTICA

Para análise dos dados, foram estimadas medidas 

de tendência central por meio de média e desvio padrão 

(DP), quando se tratar de variável contínua. Para calcular 

a frequência relacionada às variáveis categóricas, foram 

estimadas a prevalência com seus respectivos intervalos 

de confiança de 95% (IC 95%). O software estatístico Sta-

ta 16 foi utilizado para todas as análises.

ASPECTOS ÉTICOS

O estudo foi submetido e recebeu aprovação do 

Comitê de Ética e Pesquisa da Fundação de Ensino 

e Pesquisa em Ciências da Saúde (FEPECS), tendo 

parecer sob o número 6.502.589 e CAEE número 

69355323.0.0000.5553. 

A pesquisa por envolver seres humanos, seguiu 

todas as normas e diretrizes da Resolução nº 466, 

de 12 de Dezembro de 2012, do Conselho Nacio-

nal de Saúde12, que garante a proteção devida aos 

participantes da pesquisa. Todos tinham o Termo de 

Consentimento Livre e Esclarecido (TCLE) devida-

mente assinado. 

RESULTADOS E DISCUSSÃO

Participaram da pesquisa 10 famílias, os res-

ponsáveis pelo cuidado da criança e do adolescente 

foram os que responderam às perguntas. Quanto à 

caracterização das famílias em vulnerabilidade social 

descritas na Tabela 1, podemos ver que 50% (IC 95% 

19,29 – 80,70) da nossa população não estão inseri-

dos em atividades remuneradas. A renda mensal dos 

participantes girava entre sem renda mensal (10%;  

IC 95%: 1,01 – 54,66), até 1 salário-mínimo e meio 

(40%; IC 95%: 13,40 – 74,16), nenhum participan-

te ganhava mais de 1 salário-mínimo e meio. 70%  

(IC 95% 32,87 – 91,74) dos participantes tinham 

como número de moradores de 1 a 3 pessoas na mes-

ma casa. Sobre a renda familiar per capita mensal, mais 

da metade da amostra ganhava de 0 a meio salário-

mínimo. Quanto à situação da moradia, 60% (IC 95% 

25,83 – 86,59) moravam em casa alugada. 
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Tabela 1 – Caracterização das famílias em vulnerabilidade social, atendidas em um centro de Atenção Psicossocial 

Infantojuvenil, Distrito Federal, 2023.

Indicadores % IC 95%

Atividade remunerada

Não 50 19,29 – 80,70

Sim, em tempo parcial (até vinte horas semanais) 30 8,25 – 67,12

Sim, em tempo integral (mais de trinta horas semanais) 10 1,01 – 54,66

Sim, mas se trata de trabalho eventual 10 1,01 – 54,66

Renda (Mensal)

Não tenho nenhuma renda mensal 10 1,01 – 54,66

Menos do que meio salário-mínimo 30 8,25 – 67,12

De meio salário-mínimo até 1 salário-mínimo 20 4,01 – 59,91

De 1 salário-mínimo até 1 e meio salário-mínimo 40 13,40 – 74,16

Mais de 1 e meio salários-mínimos 0

Número de moradores da casa

De uma a três pessoas 70 32,87 – 91,74

De quatro a seis pessoas 30 8,25 – 67,12

Mais de seis pessoas 0

Renda familiar per capita (Mensal)

Renda familiar per capita de zero até meio salário-mínimo 60 25,83 – 86,59

Renda familiar per capita de meio até um salário-mínimo 10 1,01 – 54,66

Renda familiar per capita de um até um e meio salário-mínimo 20 4,01 – 59,91

Renda familiar per capita de um e meio até dois e meio salário-mínimo 10 1,01 – 54,66

Renda familiar per capita de dois e meio até três salário-mínimo 0

Renda familiar per capita maior que três salário-mínimo 0

Situação da moradia

Própria 40 13,40 – 74,16

Alugada 60 25,83 – 86,59

Cedida 0 0

O estudo de Bezerra, Mariana Silva et al.13 que 

analisou a distribuição espaço-temporal da prevalência 

de IAN nas unidades de Federação do Brasil, nos anos 

de 2004, 2009, 2010 e 2013 teve como resultado a 

diminuição da prevalência de IAN nos anos analisados, 

porém em contrapartida, foi possível concluir que as 

populações que se encontravam em maior vulnerabili-

dade social como baixa renda, famílias sem empregos 

fixos, eram as com maiores níveis de IAN, corroboran-

do com os achados desta pesquisa onde grupos mais 

vulneráveis enfrentam desafios no acesso adequado 

a alimentos e outros direitos básicos. 

Na Tabela 2 está descrito sobre o recebimento dos 

benefícios governamentais escolhidos para a pesquisa e 

o quantitativo de famílias que a recebem ou pretendem 

receber. É possível ver que o Bolsa Família não é recebi-
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do em 60% (IC 95% 25,83 – 86,59) da amostra, destes, 

30% (IC 95% 8,25 – 67,12) pretendem receber. Em 

relação ao Benefício de Prestação Continuada, 100% 

das famílias consultadas não recebem e destes, 50% 

(IC 95% 19,29 – 80,70) pretendem receber. Durante 

a aplicação dos questionários foi possível ouvir relatos 

como “ainda na fila para avaliarem meu filho para come-

çar a receber o benefício” e “O médico não olhou para 

meu filho e já negou o recebimento”. 

Tabela 2 – Recebimento de benefícios governamen-

tais de Famílias atendidas em um Centro de Atenção 

Psicossocial Infantojuvenil, Distrito Federal, 2023.

Indicadores % IC 95% 

Bolsa Família

Não recebe 60 25,83 – 86,59

Sim, recebe 40 13,40 – 74,16

Pretende receber Bolsa Família 

Não pretende 70 32,87 – 91,74

Pretende 30 8,25 – 67,12

BPC

Não recebe 100 –

Recebe

Pretende receber BPC

Não pretende 50 19,29 – 80,70

Pretende 50 19,29 – 80,70

A diversidade de dias, horários e perfis das famílias 

abordadas para participar desta pesquisa, comparada 

com o achado referente ao acesso ao BPC surpreende 

quando visto que nenhum dos participantes recebia 

o Benefício de Prestação Continuada, destacando as-

sim uma importante lacuna no acesso a este recurso 

levando em consideração os perfis de atendimentos 

no CAPSi e seus complexos casos. A constatação de 

que metade dos entrevistados mostrou interesse em 

receber o benefício, mas em contrapartida enfrentam 

dificuldades para acessar, evidencia as barreiras bu-

rocráticas e práticas que permeiam o processo que 

as famílias são submetidas para conseguir comprovar 

sua necessidade de recebimento. Com estes resulta-

dos podemos ver que o acesso ao BPC não é apenas 

desafiador, mas sim rigoroso e contestável. Estudos já 

publicados colaboram com este achado, destacando 

que o fornecimento desse benefício é complexo, en-

volvendo fatores contextuais e individuais14. 

Os achados sobre a insegurança alimentar das fa-

mílias descritas na Tabela 3 mostram que 50% (IC 95% 

19,29 – 80,70) das famílias do estudo se encontram 

em insegurança alimentar moderada, significando que 

dentro destes lares existe uma redução na quantidade 

de alimentos consumidos entre os adultos da casa, 

podendo haver também uma quebra nos hábitos ali-

mentares destes adultos por escassez de alimentos. 

Dentre a amostra, apenas 20% (IC 95% 4,01 – 59,91) 

se encontram em segurança alimentar. 

A insegurança alimentar grave deveria repre-

sentar o menor número devido seus severos danos à 

saúde da população como sua contribuição no atraso 

do desenvolvimento infantil, uma vez que até as crian-

ças presentes nestes lares passam por restrições de 

quantidade e qualidade alimentar. Por esta pesquisa 

ter sido realizada dentro de um CAPSi, todos os lares 

analisados continham pessoas com menos de 18 anos, 

com esta informação podemos ver que 20% (IC 95%: 

4,01 – 59,91) da nossa amostra sofre com a insegu-

rança alimentar no seu nível grave. Uma pesquisa do 

IBGE15 divulgada recentemente mostra que o número 

de domicílios em insegurança alimentar em sua forma 

grave que contém menores de idade representam a 

maior proporção.

Esta pesquisa realizada no CAPSi revelou um pa-

norama preocupante onde 80% das famílias atendidas 

e participantes da amostra estavam em situação de 

insegurança alimentar (InSAN) quando somado to-

dos os níveis, indicando que a maioria dessas famílias 

enfrentam dificuldades significativas na aquisição de 

alimentos.

Tabela 3 – Insegurança alimentar das famílias aten-

didas em um Centro de Atenção Psicossocial Infan-

tojuvenil.

Indicadores % IC 95%

Segurança alimentar 20 4,01 – 59,91

Insegurança alimentar leve 10 1,01 – 54,66

Insegurança alimentar 
moderada

50 19,29 – 80,70

Insegurança alimentar 
grave

20 4,01 – 59,91
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Quando a insegurança alimentar foi avaliada 

conforme a participação das famílias em programas 

governamentais, foi observada prevalência de in-

segurança alimentar moderada em 50% (IC 95%: 

9,43 – 90,56) e de insegurança alimentar grave 

em 25% (IC 95% 2,38 – 81,95) dos domicílios que 

recebiam o Programa Bolsa Família. Um estudo 

conduzido no Nordeste mostrou que nas regiões 

urbanas, o Bolsa Família foi um fator protetor para 

a IA leve e moderada, estudos também expõem que 

o PBF contribui para a aquisição de alimentos pelas 

famílias beneficiárias, reduzindo o risco da fome e 

desnutrição16. 

O Bolsa Família no Brasil se destaca como um 

dos pilares fundamentais na política de segurança ali-

mentar, promovendo o acesso à alimentação para as 

famílias beneficiárias. No entanto, pesquisas indicam 

que o programa, por si só, não garante a superação 

da pobreza e da InSAN. Embora o PBF seja o maior 

programa de transferência de renda do país, contri-

buindo para a aquisição da cesta básica, estas famílias 

ainda se encontram entre os números de famílias em 

insegurança alimentar e nutricional no Brasil17. 

Na Tabela 4 é possível ver que 40% (IC 95%: 

7,79 – 84,01) da amostra que pretende receber o 

BPC se encontravam em insegurança alimentar mo-

derada, porém, não se pode afirmar que o recebimen-

to do benefício contribui para a proteção alimentar 

nestas famílias tendo em vista o não conhecimento 

de pesquisas que fizeram esta associação, mas um 

fato é que existem pesquisas robustas que trazem a 

dificuldade no acesso a este benefício governamen-

tal, contribuindo com estudos que mostram o não 

interesse do Estado em contribuir nas causas de SAN 

e programas sociais18. 

CONCLUSÃO 

Este estudo investigou a prevalência de insegu-

rança alimentar nas famílias atendidas em um serviço 

de saúde pública Distrito Federal e o acesso a benefí-

cios governamentais. Os resultados revelam que, ape-

sar das iniciativas governamentais, ainda há um vazio 

significativo entre a oferta de benefícios e o acesso 

real da população mais vulnerável.

Embora programas como o Bolsa Família e o 

Benefício de Prestação Continuada (BPC) sejam fer-

ramentas importantes para combater a insegurança 

alimentar, diversos obstáculos impedem que muitas 

famílias beneficiem-se de seus efeitos positivos. A falta 

de conhecimento sobre os programas e dificuldades 

no acesso são alguns dos principais desafios que pre-

cisam ser superados.

Apesar da diminuição do número de famílias em 

situação de insegurança alimentar, ainda há um lon-

go caminho a ser percorrido para garantir o acesso 

universal à alimentação de qualidade e em quantida-

de suficiente. Embora este estudo tenha tido como 

limitação o tempo para coleta de dados, destaco a 

necessidade de estudos maiores nesta temática para 

entender melhor a relação positiva entre a SA e o re-

cebimento de benefícios governamentais, assim como 

entender as fragilidades no acesso a estes benefícios.

O combate à fome e à desnutrição é um desafio 

complexo que exige ações de várias áreas do conhe-

cimento. A busca por soluções inovadoras e a partici-

pação ativa da sociedade são essenciais para construir 

um futuro mais justo e equitativo, onde todos tenham 

acesso à alimentação adequada e ao direito à saúde.

A expansão do período de coleta de dados é uma 

importante recomendação para pesquisas futuras so-

Tabela 4 – Insegurança alimentar das famílias atendidas em um Centro de Atenção Psicossocial Infantojuvenil, 

em relação à participação em programas governamentais.

Indicadores

Bolsa Família
Pretensão em receber Benefício 

de Prestação Continuada

% IC 95% % IC 95%

Segurança alimentar 25 2,38 – 81,95 20 1,95 – 75,82

Insegurança alimentar leve 0 – 20 1,95 – 75,82

Insegurança alimentar moderada 50 9,43 – 90,56 40 7,79 – 84,01

Insegurança alimentar grave 25 2,38 – 81,95 20 1,95 – 75,82
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bre a temática, permitindo a obtenção de uma amos-

tra maior e representativa, assim como resultados 

mais robustos e extrapolação dos achados. Estudos 

longitudinais também permitiriam analisar a trajetó-

ria da insegurança alimentar ao longo do tempo e sua 

relação com os benefícios governamentais, conside-

rando variações sazonais e mudanças nas políticas 

públicas. 

A incorporação de uma abordagem mais quali-

ficada, por meio de entrevistas semiestruturadas ou 

grupos focais com beneficiários e gestores, possibi-

litaria o entendimento mais aprofundado sobre as 

barreiras no acesso aos benefícios governamentais. 

Este estudo demonstra o potencial transforma-

dor da governança local na implementação de políticas 

de segurança alimentar. Ao evidenciar que a gestão 

eficiente em nível local é fundamental para garantir 

que os benefícios cheguem às famílias mais vulnerá-

veis, a pesquisa aponta para a necessidade de forta-

lecer a capacidade local de gestão e de participação 

comunitária. Ao conectar os resultados da pesquisa 

com o papel da governança local, podemos construir 

políticas públicas mais eficazes, capazes de promover 

a segurança alimentar e o desenvolvimento local.

A segurança alimentar é um direito humano fun-

damental e um pilar essencial para o desenvolvimento 

social e econômico do país. Fortalecer as políticas pú-

blicas, investir em pesquisa e promover a participação 

social são ações estratégicas para alcançarmos um fu-

turo livre da fome e da desnutrição.
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